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E M E N T A

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE. PROCESSO SELETIVO. CARGO PÚBLICO. PROVIMENTO. DOCENTE DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO. CANDIDATO COM FORMAÇÃO COMPATÍVEL COM A EXIGIDA PELO EDITAL. FALTA DE RAZOABILIDADE POR PARTE DO ADMINISTRADOR. POSSE. SENTENÇA MANTIDA.

1. A mera divergência de nomenclatura entre o curso no qual o candidato obteve graduação, Curso de Pedagogia para Professores em Início de Escolarização, e aquele constante do edital, Licenciatura em Pedagogia, não é suficiente para impedir a posse do concorrente nitidamente qualificado para o desempenho das funções ligadas ao magistério.

2. Na hipótese, a parte impetrante frequentou curso ministrado à distância pela Universidade de Brasília (UnB), por força de convênio firmado com o Estado do Acre, o qual, segundo esclarecimento prestado pela própria FUB equivale ao curso de Pedagogia presencial.

3. É desprovido de razoabilidade, portanto, o ato do administrador que deixa de dar posse ao candidato regularmente aprovado em concurso público para cargo de magistério, ao argumento de descumprimento de requisito essencial, qual seja, graduação compatível com o edital.

4. No caso, o interessado já tomou posse, em cumprimento à ordem judicial, encontrando-se no exercício das funções inerentes ao cargo para o qual concorreu.

5. Sentença confirmada.

6. Apelação e remessa oficial desprovidas. 
A C Ó R D Ã O

Decide a Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial. 

Brasília, 25 de maio de 2015.

Des. Federal DANIEL PAES RIBEIRO

Relator
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